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PARECER TÉCNICO: ANÁLISE DE ATESTADO DE CAPACIDADE E ACERVO 

TÉCNICO OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

CONCORRÊNCIA Nº: 004/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO – MA 

ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DO SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE E ACERVO TÉCNICO 

OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
RELATÓRIO  

Trata-se de análise do atestado de capacidade e acervo técnico técnico 

operacional e prossional apresentado no âmbito do processo administrativo em 

epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM ÁREA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO – MA, visando atender as necessidades da Prefeitura de SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO – MA, conforme Edital. 

 
LICITANTE: 
1 – CONSTRUTORA R. D. LTDA – EPP 
CNPJ: 10.521.400/0001-04 
VALOR OFERTADO: R$ 3.000.000,00 
 

ANÁLISE TÉCNICA  
 

Na análise verificamos que a empresa CONSTRUTORA R. D. LTDA – EPP, inscrita 

no CNPJ nº 10.521.400/0001-04 não apresentou a comprovação da qualificação técnico-

operacional (EMPRESA) - Certidão de Acervo Operacional (CAO) emitidos pelo CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia para a realização de serviços compatíveis 

com o objeto da licitação não atendendo assim ao item 8.31 do edital e Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 
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Imagem 01 – Item 8.31 do edital 

 

 

Imagem 02 – Qualificação Técnica do Estudo Técnico Preliminar – Capacidade Técnico-Operacional (CAO) 

Empresa 

CONCLUSÃO  

 
Diante do exposto, opina-se desfavorável à Qualificação Técnica apresentada, 

por não estar de acordo com os critérios legais e técnicos exigidos no certame. 

Recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório. Encaminha-se o presente 

parecer ao Pregoeiro/Comissão de Licitações para apreciação e decisão quanto à 

aceitação qualificação técnica. 

São Francisco do Brejão - MA, 31 de março de 2026. 
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